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Carolina- MA, 20 de março de 2020. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
James Dean Barbosa Oliveira 
Diretor SAAE. 

Senhor Diretor, 

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da CPL, solicitar de Vossa Excelência a 
contratação da empresa que tem como objeto a aquisição de produtos químicos para a 
manutenção e tratamento de água na sede e distritos do município de Carolina - MA, para 
atender as necessidades do SAAE de Carolina - MA. 

O valor da presente contratação representa a quantia de R$ 30.152,80 (trinta mil 
cento e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), em vista que o valor da contratação 
encaixa-se dentro do limite estipulado por lei para a dispensa do o certame licitatório, 
conforme termos do art. 24, II, da Lei 8.666/93. De acordo com a lei será dispensável a 
licitação nos casos de: 

Art. 24 - É Dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 

§ 1 0 . Os percentuais referidos nos incisos 1 e II deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, 
obras e serviços contratados por sociedade de 
economia mista e empresa pública, bem assim por 
autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, 
como agências Executivas". 

Lei n° 13.97912020 
Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de 
bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus 
de que trata esta Lei. 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 
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Art. 1 0  Este Decreto regulamenta a Lei no 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, para definir os serviços 
públicos e as atividades essenciais. 

Âmbito de aplicação 

Art. 20  Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de 
direito público interno, federal, estadual, distrital e 
municipal, e aos entes privados e às pessoas 
naturais. 

Serviços públicos e atividades essenciais 

Art. 30  As medidas previstas na Lei n° 13.979, de 
2020, deverão resguardar o exercício e o 
funcionamento dos serviços públicos e atividades 
essenciais a que se refere o § 10. § lO São serviços 
públicos e atividades essenciais aqueles 
indispensáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade, assim considerados 
aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a 
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, 
tais como: 

VIII - captação, tratamento e distribuição de água; 

SEGUE ANEXO: 
- Termo de Referência 
- Pesquisa de Preços de Mercado e 
- Mapa de Apuração 

Atenciosamente. 

e ano daSilva unha 
Presidente da CPL 


